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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 

Processo Administrativo nº 4105-131/2019 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Agência de Modernização na 

Gestão de Processos – AMGESP, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria 

nº 018/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas 17/03/2021, sediado(a) na Rua 

Manoel Maia Nobre, nº 281, CEP 57.050-120, Farol, Maceió/AL, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço, por grupo de itens, sob a forma de execução indireta, no regime de execução de/por 

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 

68.118, de 31 de outubro de 2019, do Decreto nº 68.120, de 31 de outubro de 2019, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas no Edital.  

 

Data da sessão: 31 de março de 2021 

Horário: 9h (nove horas) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br   

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM 

E SEM CONDUTOR, COM SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 

COMPARTILHAMENTO VEICULAR - PLS Nº 057/2020, conforme condições, quantidades e 

exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupo, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação no grupo de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. Com relação aos serviços de LOCAÇÃO EVENTUAL para veículos leves, pesados; Locação 

de veículos leves, pesados SEM MOTORISTA e de veículos leves, pesados, COM 

MOTORISTA, ficam os licitantes desobrigados a ofertar preços/lances, uma vez que os 

serviços possuem características de locação eventual. Sendo os mesmos utilizados apenas em 

futuras demandas na execução contratual, conforme estimativas de consumo, atentamos que 

esses itens poderão ser utilizados seguindo as regras e disposições contidas nos itens 11.1.1.11 a 

11.1.1.17 do Termo de Referência. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do grupo, observadas as exigências 

contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001.005.2404-2023 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO/AL, inscrita sob o CNPJ Nº 12.432.854/0001-35, 

neste ato representado pelo Sr. Manoel Messias Lima, nos termos dos Decretos Municipais nº 
659/2020 e nº 791/2022, da Lei federal nº 10.520/02 e do Decreto federal nº 10.024/19, resolve 

HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório executado na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, autuado sob o Nº 001/2023, cujo o objeto Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (Gasolina 
Comum e Óleo Diesel S10), destinados ao abastecimento de veículos da frota própria, e 

terceirizada, para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Penedo/AL, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, por meio do site www.bnc.org.br, firmado entre a Câmara Municipal e a 

empresa participante do CERTAME, para que produzam os efeitos legais e jurídicos. Assim, no 
termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em benefício da empresa 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS CONFIANÇA LTDA, inscrita no CNPJ: 

12.396.339/0003-08, para os itens 01 e 02, ficando registrado o desconto de 0,1% concedido para 

ambos os itens, considerando a média ponderada dos preços máximos semanais apurados e 
divulgados pela ANP correspondente aos municípios de Arapiraca e Maceió, Penedo/AL, 09 de 

agosto de 2023. 
Manoel Messias Lima 

 Presidente da Câmara Municipal de Penedo 
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